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LEI MUNICIPAL 668/2021 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021

EMENTA: Altera a estrutura da Unidade
EstÍatégica de Gestiio, criando a
Secretaria de Govemo e fazendo a cisão
na Secretaria de Educação para a criação
da Secretaria de Cultura Turismo.
Esporte e Lazer.

O Prefeito Municipal de Feira Nova, Estado de pernambuco, no uso
de atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de
Feira Nova/PE aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - Altera-se o at. 7'da Lei Mruricipal n.597i2018. que passa a vigorar, no que tange à
Unidade de Decisão e Relações Institucionais, com a seguinte redação:

An. 7' -O modelo de Gestõo 0 nwlelo de Gestão lll\titucional do Poder
Execltlit o Municipal de Feiro Nova é estruturalmente dertnido em três blocos
conceptivos, denominodos Unidades de Oestõo, com seus respectivos órgãos
subordinados, vinculados oo l,reJàito Municipal :

III - Unidades Estratégicas de Gestão:

c) Secretaria Municipal de Educação

3. *cluído

3.1 etcluído

3.2 ercluído

3.3 excluído

g) Seodaria ilanicipal de CulUra, Twismo, Esytrte e Lazer

l. Coordenação geral de projetos - CC2

I . 2 Deryramento de Cultura -- CC3

1.3 Divisõo de Fomento Culnrol - CC4

1.3 Divisão Ádninistrativa CCl

1.1 Divisão de Plonejan enÍo e articulação cullural C(11
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I .5 Ditisão de agtio ao conselho rmtnicipal de Cultura CCI

2. Dqarumena de Esryna CC3

2.1 Divisão de Fomento Esportivo CC1

2.2 Divisão Admin istrativa CCI

2.3 Divisão de Plonejamento e aríiculoção esponiva CCI

2.5lDivisão de apio a prúlico esporttua escolar C.C4

3. Dqartamenb de Turismo e Lazer CC3

3.1 Divisão de Fomenlo luríslico (:C4

3.2 Divisõo Ádminis tratira CCl

3.3 Divisdo de Plonejamento e a iculaÇão turística CCI

3.1 Divisão de apoio ao conselho rmtnicipal de turismo - CC4

h) Secraaria Municipd de Governo

l. Coordenoção geral de projetos - CC2

1.2 Divisão de ações gtlíticas e reloções comunitarias CCI (10 vagas)

1.3 Divisão dc ouvidorio (tC4

1.1 Divisão de Jnrceios e inovaçõo CCI

L5 Divisiio de protocolo (tCl

Art 2' Esta Lei entÍa em vigor em l o de janeiro de 2022. Revogam-se as disposições
em contráno.

Feira Nova, PE, 29 de Dezembro de 2021
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ATRIBTIICÕES DOS CARGOS

Secrdaria Municipal de Caltura, Turismo, Esporte e Lazer

I . Unidades de Decisão e Relações Institucionais

DANILSO

PREFEI MUNICIPAL

A Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer é o órgão de
assessoramento ao Prefeito e aos demais setores da prefeitura na formulação e execução
das ações relacionadas à suas atribuições, competindo-lhe especialmente: formular
políticas, planos e progmmas de esportes e recreação, em articulação com os demais
órgãos municipais competentes e em consonância com os principios de integração
social e promoção da cidadania; pÍomoveÍ e coordenar estudos e análises visando à
atração de investimentos e a dinamização de atividades esportivas e recreativas no
Município; coordenar o monitoramento de convênios e parcerias com associa@es e
entidades afins, públicas e privadas, para a implantação de programas e realizaçào de
atividades esportivas e de lazer; organizar e divulgar o calendririo de eventos esportivos
e de recreação do município, promovendo, apoiando e monitorando sua efetiva
realização; executar e apoiar projetos, ações e eventos orientâdos para o
desenvolvimento das púticas esportivas e o entÍetenimento; promover e realizar ações
educativas e campanhas de escrarecímento visando à conscie ntização da popuração para
a importância e os beneficios da prática de esporte e das atividades de razer; administrar
o estiídio e centÍos esportivos municipais e disciplinar o uso de praças e demais espaços
públicos para a p*itica do esporte e recreação, incentivar e apoiar a organiraçaá e
desenvolvimento no Município de associaçôes e grupos com finalidades disportivas erecreativas; incentivar o esporte amador; *.i.ti, uo atleta amador; promover adistribuição de materiais esportivos, exclusivamente para fins e uso de inteiesse socialdevidamente iustificado. mediante avariação páiu, qu" deveÉ contemplar a
oportunidade e a conveniência socioeconômica do ato, segundo os fins institucionais da
secretaria; . promover eventos esportivos; elabora,elatãrio anual de ,r"s utiuiauã",,
fomentar, apoiar, üabirizar, incentivar e controrar jogos estudantis municipais; emparceria com municipios da região criar e viabirizar competições esportivas para ajuventude; buscar em conj unto com as demais esferas de govemo programas e projetos
para ajuventude do município; trabarhar em consonância com as demais secretarias emprojetos e programas de interesse dos jovens no município; incentivar o esporte
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feminino; incentivar o esporte em diversas modalidades; atraves do departamento de
cultura e turismo criar e apoiar programas culturais voltados para os jovens; atraves do
departaÍnento de cultura desenvolver projetos de arte, educação e música, visando a
inserção social e a revelação de novos talentos; apoiar iniciativas de bandas musicais
existentes no município; reunir bimestralmente com os jovens por região/bairro para
discutir assuntos voltados para a juventude; formular, coordenar e 

"*."rt", 
as políticas

e planos voltados para atividades histórico culturais e artisticas do Município;
pÍomover, coordenar e executar pesquisas, estudos e diagnósticos visando a subsidiar as
políticas, os planos, os programas, os projetos e as ações do departamento no dominio
histórico-culfural e artistíco; preservar, ampliar e melhorar a divulgação do patrimônio
histórico-cultural e aÍistico do Município; promover e o incentivar a exposições,
cursos, seminários, palesÍas e eventos visando a elevar e enriquecer o padrão cultural
da comunidade; promover, criar, desenvolver e administrar teatros, centros culturais,
bibliotecas e outros espaços e equipamentos voltados para a pÍeservação de valores
históricos e paÍa o fomento de atividades culturais e artisticas; formular, administrar e
controlar convênios, acordos e contÍatos com a uniâo, o Estado e outÍas entidades
nacionais e intemacionais para o desenvolvimento de projetos culturais e turísticos, na
á'ea de competência do Município; formular, coordenar e executar política, planos,
pÍogÍamas e projetos voltados para o desenvolümento e fortalecimento do turismo do
Município; .promover, coordenar e executar pesquisas, estudos e diagnósticos visando a
subsidíar as políticas, os planos, os pÍogramas, os projetos e as ações do departamento
voltados para o turismo; planejar e organizar o calendiirio cultural, artistico e turístico
do Município, promovendo e apoiando as festividades, comemorações e eventos
programados; incentivar e apoiar os setores industriais, comerciais e de serviços
relacionados ao turismo no Municipio, especiarmente a hotelaria, recepção, culiúria e
transporte; captar e atrair eventos, seminários e feiras de negócio para o Município
como forma de incentivar o turismo. promover campaúas e ações para o
desenvolvimento da mentalidade turistica no Município e a participação da comunidade
local no fomento ao furismo; elaborar relatório anual de s,,as atividades; apoiar as
manifestações culturais típicas de nossa região; realizar diagnósticos culturai local e
regional para que as ações possam ser caracterizadas pela nossa realidade; desempenhar
todas as demais atribuições inerentes secretaria Municipar de cultura, runsmo, Éspo.te
e lazer nos termos da legislação pertinente.

1.2 Coordenação de projetos Culturais

Coordenar atividades, recursos, equipamentos e informações de gerenciamento deprojetos. Dividir os projetos em ações execuráveis e deÍlnir prazos. colaborar com osclientes para identificar e definii.r"opo, rÀ;;;, 
"'ãu1"trro.. 

Atribuir tarefas aequipes intemas e auxiliar no g"."oiiar"nto de cronogramas. Verificar se asnecessidades dos clientes sao111núdas à meljda qr" ã, p.qo* evoluem. Ajudar apreparar orçamentos. Anarisar riscos e oportunidades. supervisionu. o g"r.n.iun,lriã"alcompras do projeto. Monitorar o p.og.êsso do projeto . iia", "o*Ã-;,Jffiil;surgirem' Atuar como ponto de cónaio e .o,ofiü;-; 
"üçao do pÍojeto a todos os
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participantes. Trabalhar com o Gerente de projetos para eliminar obstáculos. Usar
ferramentas para monitorar horas de trabarho, planos e despesas. Emitir toda a
documentaçâo legal apropriada (por exemplo, contratos e termoi de contrato). criar e
manter documentação, planos e relatórios abrangentes do projeto. Garantii que os
padrões e requisitos sejam atendidos através da realizaçáo de'testes de garantia de
qualidade

1.3 Departamento de Cultura

Formular a politica cultural do Município. propor a implantação da politica cultural do
Município, levando em conta os objetivos de desenvolvimento econômico, político e
social. Promover a gestâo da cultura pública municipal, assegurando o seu padrão de
qualidade. Elaborar planos, programas e projetos de cultura, em articulação com os
órgãos estaduais e federais. Promover o estudo, a negociação e a coordenação de
convênios, com entidades públicas e privadas, para a implantação de programas e
projetos na iiLrea de cultura. organização, promoção e execução de atividades ãrtisticas,
culturais, de museu e de arquivo histórico do Municipio. Articulação com outros órgãos
ou instituições públicas e particulares, nacionais e intemacionais, com vistas ao
cumprimento de srras finalidades. Estabelecer convênios com os Govemos Federal e
Estadual para a execução de programas especiais de cultura. promover o
desenvolvimento cultural, através do estímulo ao cultivo das ciências, das artes e das
letras. Proteger o patrimônio cultural, artistico, histórico e natuÍal do Municipio.
Incentivar e proteger o artista aÍesão. Documentar as artes populares. promover, óom

regularidade, a execução de programas culturais e artísticos.

I .4 Divisão de Fomento Cultural

sistema de Fomento e Financiamento à cultura tem como objetivo incentivar a
criação, a pesquisa, a produção, a circulação, a fruição, a memória, a pÍoteção, a
valorizaçâo, a dínamiza$o, a formação, à gestão, a' cooperação e ao intercrâmbio
municipal e_ regional de propostas e atividades culturais. Entre os mecanismos defor:lt9 estií a constituiçâo do fundo municipar de curtura, destinado a projetos e
atividades culturais realizados por pessoas fisicàs ejurídicas de direito priuuao * r"iru
Nova PE

I .5 Divisão Adminístrativa

A Divisão Administrativa trata de assuntos reracionados à gestão dos recursosorçamentários da Cultura, do plane.lamento, execução . u.orp"nt irr.nto d" ;;;;;contratos, na administração de parcerias institucionais que envolvem o setor.

I .6 Divisão de planejamento 
e Articulação Cultural
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A divisão tÍaÍa da organização de ações para execução de médio e longo prazo no
âmbito municipal. Dever manter o contâto com as organizações culturais para lhe dar
apoio.

1.7 Divisão de apoio ao Conselho Municipal de Cultura

A divisão e responsável por manter exclusivamente a organização do conselho
municipal de Cultura.

I .8 Departamento de Esportes

O Depatamanto de Es?orte tem por finalidade desenvolver e implementar políticas públicas
de esportes, estabelecendo vínculo constante com a população, através da participação e
qualificação da" práticas esportivas e recuÍsos humanos, contribuindo para a melhoria da
quatidade de üda e a conquista da cidadamia. competindo-lhe: avaliar o desempenho e efeitos
dos Projetos e Programas realizados pelas Seções ligadas ao Departamento; planejar, diwlgar e
incentivar competições e eventos esportivos ligados às seções subordinadas ao Depaíamento de
Esportes; incentivaÍ e apoiar os eventos promovidos por clubes e demais órgãos e entidades
municipais;preparar o Calendiirio de evsntos da Secretaria ligados ao Esporte;
executar reuniões com a equipe para avaliar o desernpeúo dos fúalhos realizados e tÍaça

direüizes para novos eventos esportivos; dar pareccr sobre convênios, cujo objeto for referente a
compdi$es ou envolver atividades do gênero desportivo; fomentar a iniciação eryortivo
úsando a fonnação de novos atletas que' no futuro, possml representar o Município «n
compoti@es oficiais; subsidiar a paÍicipaçâo de equipes e atletas em competi@es municipais,
estaduais, nacionais e internacionais; coordenaÍ e acompanhar as atividades de controle e
frscalização dos convênios firmados pelo Departamento; promover políticas de captação de
recursos diversos junto às entidades públicas e privadas, destinados a programas e projetos de
para desporto; exercer outras atividades correlalas.

FEIRA N(IUA
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1.9 Divisão de Fomento Esportivo

sistema de Fomento e Financiamento ao esporte, tem como objetivo incentivar a
criação, a pesquisa, a produção, a circulação, a fruição, a memoÍia, a proteção, a
valoização, a dinamização, a formação, à gestrio, a cooperação e ao intercâmbio
municipal e regional de propostas e atiüdades esportivas. Entre os mecanismos de
fomento estií a constituiçâo do conselho municipal do esporte.

I l0 Divisâo Administrativa

A Diüsão Administrativa trata de assuntos relacionados à gestão dos recursos
orçamentários do Esporte, do planejamento, execução e acompanhainento de compãs econtratos, na administração de parcerias institucionâis que envôlvem o setor.

A divisão trata ü organizaçâo de ações para execução de médio e longo prazo noâmbito municipar' Dever manter o contáto com * o.gu,iãço., esportivas para lhe dar

DANILSO CANDIDO
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l.l2 Divisão de apoio a prática esportiva escolar

A divisão e responsável por organizar atividades esportivas em parceria com as escolas
municipais.

l. l3 Departamento de Turismo e Lazer

Elaborar e propor a política municipal de desenvolvimento do turismo, execúar
e coordenar as ações programadas; Firmar convênios e parcenas públicas e privadas
para desenvolvimento do turismo no Municipio como estratégia propulsora de seu
crescimento econômico e social; Promover integração da comunidade local com a
atividade turistica e com os turistas de modo a tomar cotidiano o relacionamento
cordial e pratica da receptividade em Feira Nova. Promover eventos com vistas a
criar fluxo turístico e proporcionar oportunidade de geração de renda para a
população buscando o aprimoramento constante da qualidade da recepção ao turista,
do atendimento adequado e qualidade dos serviços colocados a sua disposição;
Promover cursos de capacitação para atividades de interesse do turismo; Dinamizar
a integração do furismo local com o turismo Íegional e retomar a condu$o de
estratégias políticas de interesse local e regional visando o incremento da atividade;
Promover eventos tradicionais da comunidade com vistas a estimular a convivência
social e a oferta de atrativos culturais ao turista; Representar e divulgar o Município
em eventos de natureza diversa no âmbito da administração municipal e nas relações
regionais com outros municípios, com órgãos estaduais e federais, Implantar e
gerenciar, se necessário, o fundo municipal pertinentes à sua pasta; Executar,
plomover e fiscalizar a preservação. Desenvolver ações para possibilitar ao
Municipio o recebimento de beneficios fiscais do Estado para preservação. Executar
outras atribüções correlatas mediante determinação superior.

l. l5 Divisão Administrariva

DANILSO ÀNDIDO

GON

I I 4 Divisão de Fomento ao Turismo e ao Lazer

sistema de Fomento e Financiamento ao Turismo e ao Lazer tem como objetivo
incenti_var a criação, a pesquisa, a produção, a circulação, a fruição, a ,.rnó.iu, uproteção, a valoí.zação, a dinamizaçâo, a formação, á gestão, a cooperação e aointerc.âmbio municipar e regional de propostas e atiuidades de furismo e ao lazer. Entreos mecanismos de fomento 

- 
estri a cônstituição do fundo municipar a, irrir.",deÍinado a projetos e atividades turísticas realizadas po. p...o", fisicas e jurídicas dedireito privado em Feira Nova pE

A Divisão Adminishativa trata de assuntos reracionados à gestão dos recursosorçamentários do rurismo 
" lT1, j" lfr*i"r*i",-._ãção e acompanhamento decompras e contratos' na administração de parcerias instituclonais que envolvem o setor

PREF UNICIPAL
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Secretaria Municipal de Governo.

| . l6 Divisão de Planejamento e Articulação de Turism o e Lazer

- -A divisão trata da organização de ações para execução de medio e longo prazo no
âmbito municipal. Dever manter o contato com as organizações, e*pr".ui, etc que
ajudam a atrair turistas para o município para lhe dar apoio,

l.l7 Diüsão de apoio ao Conselho Municipal do Turismo e Lazer

A divisão e responsável por manter exclusivamente a organização do conselho
municipal de Turismo

2. Unidades de Decisão e Relações Institucionais

A seoetaria Municipal de Govemo tern por fimlidade coordernr a artictÍaçâo polític4
üsando o furrcionamento eficiente e a integra@ do poder execúivo ao prblico ern geral. A ela
coÍnpete: subsidiar o chefe do Execrrivo Muricipal na irtegnçao dos murícipes rn üda política-
aúninisu-ativa do Municipio pra melhor coÍrh€cer os anseios e rrecessidades da comunidade,
dirwionairdo de maneira precisa a sua @o; Prornover o dsenvolvirnento das relafres ente o
Executivo e orúos orgãos govenranrentaiq aúninislrà€o emgesarial e Éblico m geral;
Promover a identifi@o erfie a opinião prblica e os objetivos do govemo; coordenar atiüdades
de relacionmento polítiocadninisFativo da prefeinrra com os munícipes, entidades e
assrciações de classe ou comuritári4 Formular polÍuca de coopera$o e integaÉo na íí,Íea de
segu"ança no ànbito do município: Fmne ar a a@ conjuta de setores ligados aos assgntos de
segu"aÍrça ente os quais o Poder Judiciáriq Ministério púlico, polícias ciül e Mitiur, bun
ccno à ertidades goveÍnamenhis e não govenumenhis rn combaÍe a insegumnçq coordenar a
trn4emeÍb!ã9 do dânqaÍn€Íúo esu'aeg;rco municipl; promover a iÍrtegràÉo e articulação dos
mgãos mmicipais üsando à eficifucia dos pÍogxamas e pojetos. Desenvolver e implementar

Jrsrun€nt* de ammpanlunrento e avaliago ae resurtaais aas açôes do Govemo ú*i.ip.t.
$-u'nover a relação instih'imal enfie o poder legislativq Execúivo e Judiciário afim degnqn,r as relações eÍüe as esfems dos podeÍes Federal,Estadül e Municipal; 

" 
*, u

sociedade cinl organizada e segmanos 
lerluosos; 

promova poríücas a p"rtiáeçao riauam m,nicipio, de acordo com as necessidades hásicas da muucipalidade em conso,o,*iu *À ^dfuetrizes de govemo, assegurando ao ci&dão o direrto de interüi na eraboraçao, impr.*enaça
:TliyT" $s 

po_títícas púÍcas propor e acompanhar u irpf.rn",uSo Á ;.*il;d.deÍnocratqâo da ge$ào rrcs diferentes órgãos da ámrrt -+á p,n,i.q fronn"r, topor,
ry"fr-h...-.rtuular a implemenução ae Aferentes cunai, a"'irrtofa.çao ao g*.,nJ*l, uy]i$-.ir, T t"ry dos !ÍojÍos de inreÍesse d.;d"d., fo*r,tu, *, d;;.;-;di;munrcrpars 1 rcd* da gestã. democnitic4 e coorderw orúas atrüdades destinadas àconsec4ão de seus @ienvm.

DANILSON ÂNDroo
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coordenar atividades, Íecursos, equipamentos e informações de gerenciamento de
projetos. Dividir os projetos em ações executáveis e definir prazos. Õolaborar com os
clientes para identificar e definir escopo, requisitos e objêtivos. Atribuir tarefas a
equipes intemas e auxiliar no gerenciamento de cronogramas. verificar se as
necessidades dos clientes são atendidas à medida que os projetos evoluem. Ajudar a
preparar orçamentos. Analisar riscos e oportunidades. supervisionar o gerenciamento de
compras do projeto. Monitorar o progresso do projeto e lidar com oi problemas que
surgirem. Atuar como ponto de contato e comunicar a sifuação do projeto a todos os
participantes. Trabalhar com o Gerente de pÍojetos para eliminar oústiículos. usar
ferramentas para monitorar horas de habalho, planos e despesas. Emitir toda a
documentação legal apropriada (por exemplo, contratos e termos de contrato). criar e
manter documentação, planos e relatórios abÍangentes do projeto. Garantir que os
padrões e requisitos sejam atendidos atraves dâ rcaliztçào de testes de garaniia de
qualidade

2. I Cmrdena$o Geral de Projetos

2.2 Divisão de Ações Politicas e Relações Comunitárias

2.3 Divisão da Ouvidoria

coordenar, acompanhar e supervisionar as atividades relacionadas à assessoria do
município; formular, integrar e coordenar a politica de comunicação do municipio,
promover a representação do execúivo junto aos órgãos de imprensa quando solicitado;
coordenar as relações dos demais s€toÍes e veículos de comunicação e assessoráJo
quanto ao processo de funcionamento dos veículos de comunicação; pÍomover a
diwlgação dos assuntos de interesse administrativo da comunidade, progamar e
promover a organzaçào de solenidades públicas relacionadas diretamente a
administração pública.

E uma unidadg do setor público, que acolhe as demandas dos cidadãos, zelando pela
garantia da qualidade dos serviços públicos. E o canal por meio do qual o cidadão pode
apresentaÍ sugestões, reclamações, soricitações, elogios e denúncias sobre a prestação
de serviços públicos.

2.4 Divisão de Parcerias e Inovação

Divisão Municipar responsável por Inovação e Tecnorogia tem por finaridadepromover-a merhoria, a inovação e o uso de tecnologia da inforÀação . .d*rri..çà" *organizaçào e nos serviços prestados pela Adminisáção púbrica r.,Í*rripur, u"r'.orãh.tngr a inclusão digitar e o acesso à informaiao e às tecnologias e executaratividades compatíveis e correlatas com a sua área J;;ú;".
2.5 Divisão de protocolo
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Divisão responsável por tender o público; Receber documentos em geral; classificar
os documentos recebidos; Expedir documentos pesquisar proceisos; Distribuir
documentos e pr@essos internamente; Informar o andamênto de processos, cadastrar
processos e documentos;
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